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REC 1532 JEFFERSON LUIZ SOUSA BELÉM 

REC 1533 MARCOS PAULO MOREIRA REIS 

REC 1534 AGUINALDO PINTO DA SILVA 

REC 1535 FRANCISCO MOTA ARCENIO CARL0S 

REC 1540 GILBERTO QUEIROZ MONTEIRO 

REC 1548 JOSÉ ENRIQUE ARCE DAS CHAGAS RODRIGUES 

REC 1553 RAIMUNDO NONATO BEZERRA BARBOSA 

REC 1556 TARCISIO LIMA E SOUSA 

REC 1563 NESTOR CESAR REIS SANTOS 

REC 1566 ALEXANDRE MENDES SOUSA 

REC 1567 JOSE BASTOS NETO 

REC 1569 FRANCISCO VALDEREANE DE CASTRO 

REC 1572 MANOEL DE JESUS FERREIRA ALVES 

REC 1574 DHEYMERSON FLORES DA SILVA 

REC 1577 JEDIAEL FREITAS DE ASSIS 

REC 1580 PAULO ROBERTO ALVES GOMES 

REC 1581 ANDRE LUIS SANTOS DE ARAÚJO 

REC 1583 JOANDERSON RODRIGUES CHAVES 

REC 1587 EWERTON AMORIM DA COSTA 

REC 1590 CLEITON DA CUNHA FARIAS 

REC 1591 JOSÉ CLAUDIO AZEVEDO SANTOS 

REC 1593 HENDERSON PABLO MIRANDA COSTA 

REC 1594 CLEIDIMILSON CARDOSO DE LIMA 

REC 1597 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CHAVES 

REC 1598 JAISON RODRIGUES CHAVES 

REC 1600 ANTONIO CARLOS MARTINS DA COSTA 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ananindeua, 03 de março de 2022. 

 

THALLES COSTA BELO  

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0116/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede aposentadoria e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a 

servidora NADIA NASCIMENTO DE CARVALHO, matricula n° 051632, no cargo de 

Professor, nivel II, referência “9”, carga horária de 240 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, no Art. 

156-A, I, § 1º, da Lei Complementar nº 3.114/20, no Art. 35, I, § 1º da Lei complementar 

nº 2.586/12, do Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, com 

provento integral mensal de R$ 7.043,16 (Sete Mil, Quarenta e Três Reais e Dezesseis 

Centavos), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento básico....................R$ 5.417,82 

Quinquênio..........30%.........R$ 1.625,34 

Provento mensal....................R$ 7.043,16 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  

 

retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

  

PORTARIA Nº 00117/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede aposentadoria e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a 

servidora MAGALI MONTEIRO DA COSTA LIMA, matricula n° 5239-6, no cargo de 

Professor, nivel III, referência “9”, carga horária de 200 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, no Art. 

156-A, I, § 1º, da Lei Complementar nº 3.114/20, no Art. 35, I, § 1º da Lei complementar 

nº 2.586/12, do Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, de 

16 de janeiro de 2009, com provento integral mensal de R$ 5.975,50 (Cinco Mil, 

Novecentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), aplicando-se as devidas 

correções.  

 

Provento básico..................R$ 4.780,40 

Quinquênio..........25%.......R$ 1.195,10 

Provento mensal.................R$ 5.975,50 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2022.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

PORTARIA Nº 00118/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede aposentadoria e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a 

servidora DILKEIA MARIA AMORIM DE SOUZA, matricula n° 051420, no cargo de 

Professor, nivel II, referência “9”, carga horária de 120 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, no Art. 

156-A, I, § 1º, da Lei Complementar nº 3.114/20, no Art. 35, I, § 1º da Lei complementar 

nº 2.586/12, do Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, com 

provento integral mensal de R$ 3.386,13 (Três Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e 

Treze Centavos), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento básico....................R$ 2.708,91 

Quinquênio..........25%.........R$ 677,22 

Provento mensal....................R$ 3.386,13 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2022.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

PORTARIA Nº 0119/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede aposentadoria e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a 

servidora ROSANE DE OLIVEIRA MARTINS MAIA, matricula n° 054194, no cargo de 

Professor, nivel V, referência “9”, carga horária de 200 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, no Art. 

156-A, I, § 1º, da Lei Complementar nº 3.114/20, no Art. 35, I, § 1º da Lei complementar 

nº 2.586/12, do Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, de 

16 de janeiro de 2009, com provento integral mensal de R$ 11.951,01 (Onze Mil, 

Novecentos e Cinquenta e Um Reais e Um Centavo), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento básico....................R$ 5.975,51 

Vantagem Pessoal....60%....R$ 3.585,30 

Quinquênio..........25%.........R$ 2.390,20 

Provento mensal...................R$ 11.951,01 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2022.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

PORTARIA Nº 0120/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede aposentadoria e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a 

servidora TELMA CRISTINA PINHO PINHEIRO, matricula n° 010227, no cargo de 

Professor, nivel II, referência “11”, carga horária de 240 horas, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, no Art. 

156-A, I, § 1º, da Lei Complementar nº 3.114/20, no Art. 35, I, § 1º da Lei complementar 

nº 2.586/12, do Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05 e Lei Complementar nº 2.355, com 

provento integral mensal de R$ 7.744,24 (Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais 

e Vinte e Quatro Centavos), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento básico....................R$ 5.736,48 

Quinquênio..........35%.........R$ 2.007,76 

Provento mensal..................R$ 7.744,24 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de março de 2022.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

PORTARIA Nº 00122/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede pensão e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, Pensão por morte a Sra. TEREZINHA DE JESUS ROCHA DE 

SARGES, esposa do Sr. ELZO CATARINO DE SARGES, matricula 203017, inativo, 

falecido em 09 de novembro de 2020, equivalente a 60%, nos termos do Art. 40º, §§2º 

e 7º, da Constituição Federal, c/c Art.14, I e §1º, Art.55, II, da Lei Complementar nº 

2.586/2012, §4º, 6) do Art. 57 da Lei Complementar nº 2.946/18 e Artigo 53 da Lei 

Complementar nº 3.114/20, com provento mensal de R$ 799,92 (Setecentos e Noventa 

e Nove Reais e Noventa e Dois Centavos), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento mensal...................R$ 799,92 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 27 de janeiro de 2022.  

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

PORTARIA Nº 00123/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

“Concede pensão e dá outras providências”  

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 

ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, Lei 

Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 07 

de dezembro de 2005.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER, Pensão por morte ao Sr. OSCARINO TEIXEIRA BATISTA, esposo da 

Sra. ARLETE VIANA DA SILVA BATISTA, matricula 7078-5, ativa, falecida em 26 de 

setembro de 2021, equivalente a 60%, nos termos do Art. 40º, §§2º e 7º, da Constituição 

Federal, c/c Art.14, I e §1º e Art. 55, da Lei Complementar nº 2.586/2012, Art. 57, § 4, 

6) da Lei Complementar nº 2.946/18, , do Artigo e Artigo 53 da Lei Complementar nº 

3.114/20, com provento mensal correspondente a R$ 1.979,08 (Hum Mil, Novecentos e 

Setenta e Nove Reais e Oito Centavos), aplicando-se as devidas correções.  

 

Provento mensal................... R$ 1.979,08 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 10 de novembro de 2021.  

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 


